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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021



	Extensivo ao Secretário Municipal de Finança Sr. Flavio Rogério Alves de Oliveira, a necessidade de adequação na Tabela de Cálculo do ITBI -Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis,
JUSTIFICATIVA

	


	         Faço esta indicação, por demanda do Sindicato Rural de Porto dos Gaúchos a pedido dos Produtores Rurais de nosso município. 
         Requeiro a vossa Excelência que juntamente com sua equipe técnica da Secretaria de Finanças estude a tabela do ITBI Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis, mantendo o valor Venal inalterado, mas vendo a possibilidade de diferenciar o valor a ser cobrado: APP- Area de Preservação Permanente, Area de Reserva Legal ou Mata Nativa com alíquota diferenciada da Area de Terra Produtiva (Area consolidada)
          Da forma como se encontra, tal medida afronta o disposto no Artigo 244 a Lei 278/2009 – Código Tributário Municipal, que assim estabelece:
         Art. 244. O valor venal será determinado pela Administração, mediante estimativa, onde serão considerados os valores correntes das transações de bens da mesma natureza no mercado imobiliário de Porto dos Gaúchos, características do imóvel como forma, dimensões, tipo, utilização, localização, estado de conservação, custo unitário da construção, infraestrutura urbana, valores das áreas vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalentes e declaração do contribuinte na guia do imposto.
         Indico que seja feita adequação nos mesmos moldes da cidade vizinha de Juara, que acrescentou o artigo 9º a Lei Complementar nº 078, de junho de 2010, o que dispõe sobre o ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis a seguinte redação: 
· Nos imóveis que tenham APP – Área de Preservação Permanente, Reserva Legal ou Mata Nativa, a alíquota do ITBI de 1% (um por cento)
· Sobre o restante da área alíquota do ITBI de 2% (dois por cento)
· Devendo ser comparadas através de mapa atualizado e atestado por profissional competente.

Sala de Sessões, 22 de março de 2021.

	

	

Luciane Bündchen
Vereadora
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